
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº187/2023

ID TCEES 2023.045E0500002.01.0006 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MARECHAL  FLORIANO/FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  A  EMPRESA  ATON
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

                  O MUNICÍPIO  DE  MARECHAL  FLORIANO,  pessoa  jurídica  de  direito
público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 39.385.927/0001-22, com Sede Administrativa na Rua Davide
Canal,  nº  57,  Centro,  Marechal  Floriano,  Espírito  Santo,  por  intermédio  do  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Marechal Floriano, com sede na Rodovia BR 262, km 46, Sede,
Marechal Floriano, Espírito Santo, inscrito no CNPJ sob o no 15.046.566/0001-21, neste ato representado
pela Ilma. Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Simone Catarina Lemke Cancellieri, brasileira,
casada, CPF no.077.O49,t47-10 e Carteira de ldentidade no 1.078.800 SPTC/ES, residente e domiciliada na
Rua Gustavo Hertel, no 32, Bairro Santa Rita, Marechal Floriano, Espírito Santo, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ATON EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, com sede
Rua  Alberto  de  Oliveira  Santos,  40,  Centro,  Vitória,  Espirito  Santo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº.51.370.056/0001-79 neste ato representado pelo Socio-administrador Sr. Pedro Ernesto Rangel Alves
Junior, brasileiro, solteiro, empresário, CPF nº. 004.362.577-00 e Carteira de Identidade nº. 074549585 IFP
RJ, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis,
conforme processos administrativos n°s n°s 10118/23, 10119/23 10120/23, 10121/23, 10122/23 e 10123/23
SEMADH do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL, na forma do PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023 FMAS,
que se regerá pelas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – O presente contrato tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
IMPRESSORAS E FOTOCOPIADORAS NOVAS DE PRIMEIRO USO (EM REGIME DE LOCAÇÃO), COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA ON SITE E FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS NECESSÁRIO, PARA ATENDER
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E RECURSOS HUMANOS, de acordo com as exigências e
demais  condições  e  especificações  expressas  no  Edital  e  nos  Anexos  do  PREGÃO  PRESENCIAL Nº
032/2023 FMAS.

1.2 – Descrição dos Serviços e características mínimas:
Item Especificação Unid. Quant. Unit Total

01
LOCAÇÃO MENSAL DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA  
- EQUIPAMENTO TIPO 2 (MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA A4)

LOCAÇÃO
(MÊS)

72 136,71 9.843,12

02
LOCAÇÃO MENSAL DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA  
- EQUIPAMENTO TIPO 3 (IMPRESSORA LASER COLORIDA A4)

LOCAÇÃO
(MÊS)

12 309,17 3.710,04

03 FOTOCÓPIA – FOTOCÓPIAS PARA EQUIPAMENTO TIPO 2 UNID 160.000 0,04 6.400,00

04 FOTOCÓPIA – FOTOCÓPIAS PARA EQUIPAMENTO TIPO 3 UNID 2.000 0,46 920,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 20.873,16

I) A  locação de equipamento de informática (itens 1 e 2) consiste no fornecimento do equipamento
especificado,  com  serviços on site de manutenção preventiva e corretiva e reposição dos componentes
consumíveis do equipamento.
II) Especificações dos Equipamentos
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IDENTIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA QUANT.

Equipamento 
tipo 2
(Multifuncional 
laser 
monocromática 
A4)

Características de impressão:
Tecnologia: impressão monocromática à laser ou equivalente;
Formato de impressão: A4, A5, Carta e Ofício;
Resolução de impressão (em dpi): 600 x 600 e 1200 x 600.
Protocolos  de  impressão:  PCL5e,  PCL6  e  PostScript  3  ou  tecnologia
compatível*.
Velocidade média de impressão: 30 páginas por minuto;
Duplex: deve permitir impressão em ambas as faces de forma automática e
em face única.
Gramatura: 65 a 120 g/m²;
Bandeja de alimentação com capacidade para 500 folhas ou Bandeja de
alimentação  com  capacidade  para  250  folhas  +  bandeja  auxiliar  p/
mais 250 folhas
Tempo para início da primeira impressão: até 10 segundos.
Tonner para 15.000 páginas.
Características de digitalização (scanner):
Resolução (em dpi): 100 x 100, 300 x 300 e 600 x 600;
Cor: monocromática e colorida;
Leitura da matriz: deve permitir a leitura de matriz até o tamanho A4, com
alimentação manual e automática, inclusive de documentos com impressão
em ambas as faces;
Gravação  do  documento  digitalizado:  deve  permitir  a  gravação  do
documento em dispositivo removível (com conexão USB), envio por  email
(protocolo SMTP) e armazenamento em diretório remoto (protocolos FTP e
SMB);
Formato do documento digitalizado: Deve permitir gravar os documentos no
formato PDF e TIFF.
Características de cópia:
Velocidade média de cópia: 20 páginas por minuto;
Redução / ampliação: 25% a 400 %.
Características gerais:
Conexões: USB e rede com padrão Ethernet 10/100/1000 Base-T/TX;
Interface de configuração: painel da máquina e web (protocolo HTTP);
Deve suportar picos mensais de 30.000 impressões;
Memória RAM: 256 MB;
Processador: 350 mHz;
Alimentação: 110v ou bivolt.
Compatibilidade: Sistemas operacionais Microsoft Windows, nas versões 7,
8, 8.1, 10, 11, Server 2008 R2 e Server 2012.

06

Equipamento 
tipo 3
(Impressora laser 
policromia A4)

Características de impressão:
Tecnologia: impressão em policromia à laser ou equivalente;
Formato de impressão: A4, A5, Carta e Ofício;
Resolução de impressão (em dpi): 600 x 600; 1200 x 600; e 1200 x 1200;
Protocolos  de  impressão:  PCL5e,  PCL6  e  PostScript  3  ou  tecnologia
compatível*.
Velocidade média de impressão: 30 páginas por minuto;
Duplex: deve permitir impressão em ambas as faces de forma automática e
em face única.
Gramatura: 75 a 210 g/m²;
Bandeja de alimentação: 200 folhas.

01
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Características gerais:
Conexões: USB e rede com padrão Ethernet 10/100/1000 Base-T/TX;
Interface de configuração: painel da máquina e web (protocolo HTTP);
Deve suportar picos mensais de 5.000 impressões;
Memória RAM: 512 MB;
Processador: 400 mHz;
Alimentação: 110v ou bivolt.
Compatibilidade: Sistemas operacionais Microsoft Windows, nas versões 7,
8, 8.1, 10, 11, Server 2008 R2 e Server 2012.

CONDIÇÕES GERAIS
A manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos fornecidos, bem como a substituição dos itens de
reposição  como  cilindros,  fusores  e  demais  componentes  que  sofram  fadiga  em  função  do  uso  dos
equipamentos, deverá ser realizada pela contratada.
A contratada deverá manter canais diretos, como central telefônica, correio eletrônico ou  web site, para
acionamento da assistência técnica, que deverá ocorrer no local de instalação do equipamento, de segunda
a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h e 17h.
A solução para os problemas encaminhados à assistência técnica deverá ser iniciada em até vinte e quatro
horas úteis após a comunicação de mal funcionamento e o reparo deve ser concluído em até setenta e
duas horas.
O equipamento que não puder ser reparado ao ponto de voltar ao seu efetivo funcionamento no prazo
supracitado deverá ser substituído, provisória ou definitivamente, imediatamente após o término do prazo
de reparo.
Os  prazos  supracitados  serão  contados  a  partir  da  comunicação  do  mal  funcionamento  à  contratada,
excluindo-se da contagem o tempo decorrido durante sábados, domingos, feriados nacionais e quaisquer
outros dias em que a contratante não puder receber a visita do técnico designado para o reparo.

III)  A  produção  de  impressões  /  fotocópias (itens  3  e  4)  consiste  na  quantidade  de  impressões  /
fotocópias efetivamente produzidas.
Para  evitar  a  inutilização  dos  equipamentos,  a  contratada  deverá  fornecer  dois  cartuchos  (no  caso  de
impressoras  monocromáticas)  ou  dois  kits  de  cartucho  (no  caso  de  impressoras  coloridas)  para  cada
equipamento locado.
A apuração da quantidade de cópias executadas é de responsabilidade da contratada, que o fará através de
software de bilhetagem ou de leitura manual em cada uma das máquinas.
Caso adotado, os eventuais ônus de licenciamento e contratação do software de bilhetagem serão de inteira
responsabilidade da contratada.
Os insumos necessários para a execução das cópias deverão ser entregues na sede da contratante em até
setenta e duas horas após a solicitação. A distribuição dos insumos para os demais setores ficará a cargo da
contratada.
O custo dos insumos utilizados para a execução das cópias deverá compor o preço da cópia, ficando a
contratante eximida de qualquer importância referente à aquisição ou frete dos mesmos.
O  fiscal  da  contratação  administrará  o  estoque  de  cartuchos  reserva  e  comunicará  à  contratada  da
necessidade de reposição dos mesmos.

IV) Os serviços serão prestados em diversos endereços do município. A contratada deverá considerar que
atuará nas seguintes localidades:
 Centro de Marechal Floriano, ES;
 Araguaia, no distrito de Araguaia, em Marechal Floriano, ES;
 Bom Jesus, no distrito Sede, em Marechal Floriano, ES;
 Rio Findo, no distrito de Santa Maria, em Marechal Floriano, ES;
 Santa Maria, no distrito de Santa Maria, em Marechal Floriano, ES;
 Soído, no distrito Sede, em Marechal Floriano, ES; e
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 Victor Hugo, no distrito de Victor Hugo, em Marechal Floriano, ES.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE PAGAMENTO
2.1-  Para  fins  de  pagamento,  a  Contratada deverá  requerer  à  Contratante o  pagamento  dos  serviços
prestados,  anexando  ao  requerimento  a  respectiva  Nota  Fiscal  e  as  provas  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a liquidação do processo, tendo  sido emitida
a Nota Fiscal na forma da lei, devidamente atestada pelo fiscal.

2.3 -  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na forma da lei e em nome do Fundo Municipal de Assistência
Social de Marechal Floriano, Rod. BR 262, Km 46, Sede, Marechal Floriano-ES, CNPJ 15.046.556/0001-21.

2.3.1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta do fornecedor, no Banco por ele
indicado, constantes no campo “informações complementares” na Nota Fiscal/Fatura.

2.4 - Ocorrendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida ao fornecedor para
retificação, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da apresentação da nova
Nota Fiscal/ Fatura devidamente retificada.

2.5 - A Prefeitura Municipal de Marechal Floriano poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

2.6 - A locação dos equipamentos e as cópias consumidas serão pagos mensalmente.

2.7 - A apuração do quantitativo de cópias consumidas deve considerar o mesmo período utilizado para o
pagamento da locação dos equipamentos.

2.8 – O licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne à PROPOSTA e
HABILITAÇÃO, especialmente quanto às certidões de regularidade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocorra
alguma irregularidade na documentação, poderá ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme entendimento do STJ e do TCU.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTAMENTO
3.1 -  O valor do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados da data da
vigência do Contrato, podendo após o referido prazo ser reajustado levando em consideração o Índice Geral
de Preços do Mercado - IGPM ou outro que venha a substituí-lo; 

3.1.1 - Os percentuais de desconto não serão alterados através de índice de reajuste;  
3.1.2 - A possibilidade de alteração dos percentuais de desconto está condicionada à comprovação

de condições de vantajosidade para a prorrogação do prazo de vigência do contrato (art. 57, inciso II da Lei
nº 8.666/1993).

3.2  -  Admitir-se-á  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato  sob  os  ditames  contidos  na  Lei  nº
8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4.1 –  PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da efetiva
notificação para tal fim.

4.2 – PRAZO DE ENTREGA E ATIVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 05 (cinco) dias, a contar da data de
emissão da autorização de execução.

4.3 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura
do contrato.
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4.4  –   PRORROGAÇÃO  –  A  Prorrogação  do  prazo  ficará  a  exclusivo  critério  do  representante  do
CONTRATANTE na celebração deste contrato, desde que ocorra qualquer dos motivos previstos no art. 57 da
Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA NATUREZA DA DESPESA
5.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta da
dotação orçamentária prevista no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Marechal Floriano
para exercício  de  2023,  no âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Recursos  Humanos,
conforme especificado abaixo:
 100002.0812200112.114 339036000000 Ficha 076 150000009999

 100002.0812200752.117 339036000000 Ficha 106 150000000000

 100001.0824400672.109 339039000000 Ficha 041 166000009999

 100001.0824400682.112 339039000000 Ficha 030 166100000000

 100001.0824100672.104 339039000000 Ficha 007 150000000000

 100001.0824300682.105 339039000000 Ficha 012 166100000000

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Termo de Referência, observando
rigorosamente os prazos fixados.
b)  Comunicar  à  Contratante,  por  escrito,  quaisquer  anormalidades,  que  ponham em risco  o  êxito  e  o
cumprimento dos prazos, propondo as ações corretivas necessárias.
c) Assumir total responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da execução
do serviço, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de
atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução.
d) Arcar  com todos os custos referentes  à  execução do serviço,  tais  como taxas,  licenças,  transporte,
pagamento  de funcionários  e  encargos sociais,  postagem e todos os  outros  relacionados ao objeto  da
contratação.
e) A execução do serviço, de responsabilidade da  Contratada, deverá estar de acordo com as normas e
regras de segurança.
f) Executar os serviços sob sua inteira responsabilidade, obedecendo às normas, especificações e instruções
de pertinentes.
g) Manter uma central de atendimento e suporte ao usuário, para onde a contratante poderá direcionar
qualquer comunicação de mau funcionamento dos equipamentos contratados.

I) Central de atendimento deverá funcionar em horário comercial (segunda a sexta-feira, das 8h às
18h), com atendimento por telefone e e-mail.

II) Para cada solicitação de suporte encaminhada à central de atendimento deve haver um registro
em que conste a data e a hora do contato, o nome do usuário, um resumo do problema relatado e o
andamento dado ao contato. Um número de protocolo deverá ser atribuído à solicitação.

III) Uma cópia da solicitação de suporte deverá ser encaminhada para o fiscal da contratação.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das cláusulas do Termo de Referência, do Edital  e do
presente instrumento contratual. 
b)  Comunicar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  as  possíveis  irregularidades  observadas  na entrega  dos
produtos/equipamentos  ou  na  prestação  dos  serviços,  nos  descumprimentos  de  prazos,  ou  quando  for
constatado algum outro tipo de irregularidade, para a imediata adoção das providências a fim de sanar os
problemas eventualmente ocorridos.
c) Dirimir, por intermédio do fiscal da compra/contratação, as dúvidas que surgirem no curso da entrega do
produto/equipamento ou da prestação dos serviços.
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d) Proceder, sempre que julgar necessário, a análise do serviço prestado pela Contratada, para fins de
verificação de qualidade.
e) Designar representante com competência legal para proceder o acompanhamento e a fiscalização do
objeto deste Termo de Referência.
f) Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento.
g) Zelar pelo equipamento fornecido pela contratada e ressarci-la por eventuais danos comprovadamente
causados por mau uso ou pelo extravio do mesmo.

CLÁUSULA OITAVO - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
8.1. A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos serviços,
sujeitando-se às penalidades constantes no art.  7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da lei
8.666/1993, a saber:

8.1.1. Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Contrato e do Termo de Referência
que não gerem prejuízo para o Contratante;

8.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia, incidente sobre o valor da nota mensal, nos casos de
atraso na entrega do serviço;

8.1.3.  Suspensão  temporária  de  licitar  e  impedimento  de contratar  com o Contratante  por  um
período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa  da execução;

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos
de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação,  tais
como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

8.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

8.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Contratante após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

8.4.  A  notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente  ou  por  correspondência  com aviso  de  recebimento  ou
comunicado pela imprensa oficial,  onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

8.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8666/1993.

8.6. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Prefeito Municipal de
Marechal Floriano, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

8.7. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser
também aplicada aqueles que:

8.7.1. Retardarem a execução do pregão;
8.7.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
8.7.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

CLÁUSULA NONO - DA RESCISÃO
9.1  –  O inadimplemento,  por  parte  da  CONTRATADA,  de  qualquer  obrigação  assumida  neste  contrato
assegurará  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  dá-lo  por  rescindido,  mediante  notificação  através  de  ofício
entregue diretamente ou por via postal com aviso de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula
anterior.
9.2 – Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e ampla
defesa, nos casos previsto no art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93 e posteriores alterações.

9.3 - A rescisão do contrato poderá ser:
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93 e posteriores alterações;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;
c) judicial, nos termos da legislação;

9.3.1 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita  e
fundamentada de autoridade competente.

9.3.2 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal  n°.
8.666/93 e posteriores alterações, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução de garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização;

 9.3.3 – Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1 – Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do
artigo n° 109, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA – ACRÉSCIMOS E DECRÉSCIMOS
11.1 – Nos termos do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações, por meio de processos
devidamente instruídos serão admitidos acréscimos ou decréscimos no objeto de até 25% (vinte e cinco por
cento), bem como acréscimo de prazo em decorrência de alteração de projeto, exclusão ou inclusão de
serviços ou outras situações previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
12.1 -  A fiscalização será feita  pela contratante,  de forma a fazer cumprir  rigorosamente as condições
expressas no Termo de Referência e no presente Contrato.

12.2 - Fica designado o servidor SR. PEDRO ARTHUR DE SOUZA KUSTER, servidor da Secretaria Municipal
de Finanças, para realização da fiscalização da contratação, que poderá ser contactado pelo telefone (27)
3288-1327 e pelo endereço eletrônico suporte@marechalfloriano.es.gov.br.

12.3 - Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os termos
do Contrato, especialmente quanto aos projetos, especificações e demais requisitos, bem como providenciar
as medições dos serviços para efeito de pagamento de faturas, de substituição de materiais e alterações no
projeto, assim como participar de todos os atos que se fizerem  necessários para a fiel execução do serviço
contratada.
12.4 -  A atuação da Fiscalização,  em qualquer  época e em qualquer  parte  dos  serviços,  não exime a
responsabilidade da Contratada, quanto à perfeita execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 – Aplica-se  a  execução deste  termo contratual,  em especial  aos  casos omissos,  a Lei  Federal  nº
8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
14.1 – O presente contrato será publicado em conformidade com o parágrafo único do artigo 61 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ADITAMENTOS
15.1 – O presente contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei, após a manifestação da
Procuradoria-Geral do Município de Marechal Floriano.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
16.1 – Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem ao  PREGÃO
PRESENCIAL   Nº  032/2023 FMAS, completando  o  presente  contrato  para  todos  os  fins  de  direito,
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA –  RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 – Os serviços e materiais serão recebidos conforme o Artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93:

Art.73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
 I- em se tratando de obras e serviços:
a)  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado,  assinado pelas  partes,  após o decurso do prazo de observação,  ou vistoria  que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

II- em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a)  provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  material  com  a

especificação;
b)  definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente

aceitação.
18.2 -  As condições específicas  para o recebimento de cada item que compõe o serviço  licitado estão
descritas no item 3 do termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL
18.1 - Na forma do Art. 56 da Lei Federal 8.666/93, por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA
deverá apresentar a Garantia de Execução do Contrato no valor de 5% (cinco por cento) do valor total
contratado.

18.1.1 -  A Prefeitura Municipal de Marechal Floriano exigirá complementação de garantia na hipótese de
alteração contratual que acarrete aumento do valor estimado do contrato,  de acordo com os limites de
alteração contratual.

18.2  -  A  Garantia  prestada  pela  Contratada  será  liberada  ou  restituída  após  a  emissão  do  termo  de
Recebimento  Definitivo  da  obra  pela  Prefeitura  Municipal  de  Marechal  Floriano,  devendo  a  Contratada
revalidar a garantia sempre que houver prorrogação.

CLÁUSULA NONO – DO FORO
19.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Floriano/ES, para dirimir quaisquer dúvidas deste contrato
e que não possam ser  resolvidas  por  meios  administrativos,  com renúncia a qualquer  outro,  por mais
privilegiado que seja.

E por estarem juntos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias, na presença das testemunhas
abaixo.

Marechal Floriano/ES, 12 de Dezembro de 2023.

SIMONE CATARINA LEMKE CANCELLIERI
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

PEDRO ERNESTO RANGEL ALVES JUNIOR
ATON EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
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CONTRATADA
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